
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE AQUIRAZ-CE 

 

 

 

 

 

 

Laiane Lorena da Silva Freitas, brasileira, solteira, sem profissão, portadora da 
cédula de identidade de nº 2018197220-9, portadora do CPF nº 094-722.193-06 
residente e domiciliada em RR Aquiraz Piau, s/n, Picao, Aquiraz-CE, CEP: 61.700-
000, vem respeitosamente perante a Vossa Excelência propor: 

AÇÃO SUMÁRIA de Cobrança de SEGURO DPVAT 

em face da SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DPVAT S.A, indicar se é pessoa 
jurídica de direito privado, com CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com sede no Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua da Assembleia nº 100, 26º andar, Centro, CEP 20011-
904., pelas razões de fato e de direito que passa a aduzir e no final requer: 
 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Consoante o disposto nas Leis 1.060/50 e 7.115/83, o Promovente declara para os 
devidos fins e sob as penas da lei, ser pobre na forma da lei, não tendo como arcar 
com o pagamento de custas e demais despesas processuais, sem prejuízo do 
próprio sustento e de sua família. 

Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados pela 
Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (NCPC), artigo 98 e 
seguintes. 

DOS FATOS 

A parte autora no dia 20/04/2019, conforme consta no registro de ocorrência 
policial, sofreu acidente de trânsito quando se encontrava como garupeira de uma 
motocicleta Honda, placa PMK4186, de propriedade de Francisco Gleydson Alves, 
que estava sendo pilotada pelo irmão da parte, Bruno da Silva Freitas, quando um 
veículo modelo Corsa Classic avançou a preferencial vindo a colidir com a 
motocicleta aqui descrita. Do evento, restou a demandante múltiplas lesões 
corporais, bem como uma grave lesão no membro inferior direito. 

Posteriormente ao fato, a requerente foi encaminhada para atendimento médico, 
tudo em virtude da gravidade dos ferimentos. Ao ser atendida, fora constatado que 
sofrera: 
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- múltiplas lesões corporais; 

- fratura do platô tibial direito. 

 

Após a realização dos tratamentos médicos em virtude da fratura sofrida no 
membro inferior direito e das lesões causadas pelo infeliz incidente, a requerente 
permaneceu com considerável limitações para movimentos do membro 
acidentado, bem como, com dificuldades para desempenhar atividades do dia a dia, 
uma vez que se tornaram tormentosas ao serem desempenhadas. 

Pois bem, conforme se verifica, a requerente sofreu sérias lesões e até hoje sente 
dores tendo, inclusive, a sua capacidade de movimentação limitada 
consideravelmente na utilização do membro afetado. 

Diante de tal fato, a Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe 
cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizada, 
na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 
11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES DA 
INCAPACIDADE DA REQUERENTE, DEVENDO SER RECONHECIDO O DIREITO A 
INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, A 
PARTIR DO DIA 29/12/2006, DATA QUE OS VALORES FORAM CONGELADOS E A 
PARTIR DAÍ, NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário 
para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização 
referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia judicial, com 
a devida correção monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006. 

DO DIREITO 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro 
DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; 

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; 
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III - Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
- como reembolso à vítima - no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 
acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 
dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro 
obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA 
HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE 
DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da 
Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 
Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, 
exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 
fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na 
Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 
corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto 
probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do 
Novo Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas 
alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), 
além da documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da 
seguradora alegando o contrário, não podem ser admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II do 
NCPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 
Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de 
caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 
jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem 
como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

DA PROVA PERICIAL 
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DA TEORIA DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que 
alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da 
prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se 
abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer 
influência ou interferência da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de 
modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, 
alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova. 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o 
modelo constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental 
de acesso à justiça, que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de 
suas técnicas, consoante as particularidades de cada causam. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria 
da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição 
pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-
se a ela se ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa em 
concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus 
não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser 
desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do caso em concreto, 
possui as melhores condições de provar os fatos. 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a prova 
fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas 
palavras de Humberto Theodoro: “Fala-se em distribuição dinâmica do ônus 

probatório, por meio da qual seria, no caso 
concreto, conforme a evolução do processo, 
atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte 
que detivesse conhecimentos técnicos ou 
informações específicas sobre os fatos discutidos 
na causa, ou, simplesmente, tivesse maior 
facilidade na sua demonstração. É necessário, 
todavia, que os elementos já disponíveis no 
processo tornem verossímil a versão afirmada 
por um dos contendores e defina também a nova 
responsabilidade pela respectiva produção.” 
(Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do 
direito processual civil e processo de 
conhecimento. 48. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2008) 

Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus da 
prova, bem como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do 
novo Código de Processo Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de 
dinamização do ônus da prova. Determina o art. 358, in verbis: 
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Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça 
processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, 
desde já, a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, 
com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 
produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, 
pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a 
fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a almejada 
justiça. 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida 
pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a 
partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 
Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 
congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor 
para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) 
salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 11.482/2007, 
FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 
reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês 
posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou 
a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do 
sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm 
se incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO 
PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 
bilhões em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em 
proporções bem inferiores. 

Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o DPVAT 
em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a 
menos. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou 
seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir 
daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o 
enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do 
contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da 
medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma 
forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das 
seguradoras para diminuir o valor que seria repassado às vítimas de acidente, de 
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forma progressiva. Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da 
falta de um fator ou índice de correção. 

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta visa 
manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso 
forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa 
estabilizá-la como meio de troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias (DIAS, 
José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo 
com o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), 
ao asseverar que: “A fórmula de atualização mais indicada, 

portanto, é a correção monetária, que é uma 
compensação à desvalorização da moeda. 
Constitui elemento integrante da condenação, 
desde que, no intervalo entre a data em que 
ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, 
tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem 
que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a 
dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais 
menos a desvalorização sofrida pela moeda, é 
evidente que só se exonerará do débito e o 
credor só receberá o que lhe é devida, se o valor 
real, desencontrado do valor nominal, for 
reintegrado, mediante o acréscimo da diferença 
verificada”. 

 Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da 
indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais 
rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de 
forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer 
das partes envolvidas. 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de 
benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela 
deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, 
ajustando os números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o 
poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da 
fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a 
expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o 
valor intrínseco do dano a reparar. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo 
da moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da 
sua incidência se dê desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória 
que alterou e CONGELOU os valores em até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no 
seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do 
protocolo/distribuição da ação, pode-se afirmar com certeza que esse 
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entendimento é absolutamente equivocado, especificamente quando se trata de 
sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida provisória nº 340/2006. 
Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores LÁ EM 2006. 

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, e 
deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a 
ser pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do 
membro (de acordo com a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se 
o magistrado determinar que esse valor seja corrigido desde a data do acidente ou 
da distribuição da ação, o prejuízo será de enormes proporções, pois serão 14 anos 
de deterioração da moeda. 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título de 
indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário 
fechar seus olhos para esse particular. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a 
seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 
JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e 
CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em 
vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou 
em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo 
e não houve reajuste ou correção); 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, 
com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à 
administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário 
e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos 
honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: “Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 
direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e 
aos de sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, 
pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte 
vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, 
há de se convir que maior seja a verba honorária. 

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é 
satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito 
para respaldar o pleito - a procedência da presente ação de indenização, no fito de 
aliviar a dor da parte autora, de acordo com a função social do advogado e respeito 
à ética profissional. 

 

DOS PEDIDOS 
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Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito 
beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do 
sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 

a) A concessão da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, assegurados 
pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (NCPC), artigo 
98 e seguintes. 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação, 
expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no endereço fornecido 
pelo autor, citação essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE 
RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 221, inciso I e 222, do NCPC, para nela 
comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de 
confissão e revelia; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 
inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da 
prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora 
Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a 
verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da 
Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do 
ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da 
prova pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados 
por Vossa Excelência, que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o 
estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora, também não pode a mesma 
beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de tais 
despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é 
admissível); 

e) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o 
direito a indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização 
referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e 
CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em 
vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou 
em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo 
e não houve reajuste ou correção); 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 
processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 

f.1) Quanto aos honorários advocatícios, requer que seja a parte ré condenada a 
pagar a sucumbência nos percentuais finados em lei. Requer ainda que, os valores 
a titulo de honorários advocatícios contratuais sejam destacados do montante 
pago ao autor, no percentual fixado no contrato de prestação de serviço anexado.   

g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, 
pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os 
documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de 
justiça; 
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h) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome 
do Dra. Rochelle de Arruda Moura OAB/CE – 33.616, sob pena de nulidade, 
conforme preceitua o art. 236, § 1º do NCPC; 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e Quinhentos reais), 
apenas para fins de alçada. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Fortaleza-CE, 02 de agosto de 2020. 

 

Adv. Rochelle de Arruda Moura 

OAB Nº 33.616 
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